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PROJETO DE LEI Nº __ DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo à Tecnologia, Inovação e Sustentabilidade, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável por meio do fomento à pesquisa, à inovação tecnológica e à implementação de práticas sustentáveis no Município de Sumaré.
Art. 2º São diretrizes do Programa Municipal de Incentivo à Tecnologia, Inovação e Sustentabilidade:
I. Estimular a criação e o fortalecimento de startups e empresas que desenvolvam soluções tecnológicas voltadas à sustentabilidade ambiental;
II. Fomentar parcerias entre instituições de ensino, centros de pesquisa, empresas e o poder público para o desenvolvimento de projetos inovadores e sustentáveis;
III. Incentivar a adoção de práticas sustentáveis nas atividades econômicas locais, visando à redução de impactos ambientais;
IV. Promover a capacitação de profissionais e estudantes nas áreas de tecnologia e sustentabilidade;
V. Apoiar a realização de eventos, feiras e exposições que divulguem iniciativas de inovação tecnológica e sustentabilidade.
Art. 3º Para a implementação do Programa Municipal de Incentivo à Tecnologia, Inovação e Sustentabilidade, o Município poderá:
I. Conceder incentivos fiscais, como redução ou isenção de impostos municipais, para novas empresas que se instalarem no município e que desenvolvam projetos alinhados às diretrizes deste programa;
II. Estabelecer convênios e parcerias com instituições públicas e privadas para financiamento e apoio técnico a projetos de inovação e sustentabilidade;
III. Criar espaços de coworking e incubadoras de empresas para apoiar empreendedores nas áreas de tecnologia e sustentabilidade;
IV. Instituir prêmios e reconhecimentos para iniciativas de destaque em inovação tecnológica e práticas sustentáveis.
Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo critérios e procedimentos para a concessão dos incentivos e apoios previstos.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa posicionar Sumaré como referência em desenvolvimento sustentável, alinhando-se às tendências globais que buscam conciliar crescimento econômico com responsabilidade ambiental.
Ao incentivar a criação de soluções tecnológicas sustentáveis, o Município promove a geração de empregos qualificados, estimula a economia local e contribui para a preservação do meio ambiente.
Experiências similares em outros municípios demonstram que políticas públicas integradas nas áreas de tecnologia, inovação e sustentabilidade resultam em benefícios significativos para a sociedade.
A implementação do Programa Municipal de Incentivo à Tecnologia, Inovação e Sustentabilidade reforça o compromisso de Sumaré com um futuro mais próspero e sustentável para seus cidadãos.
Esta proposta inspira-se em iniciativas exitosas de outras localidades, como o Sistema de Inovação de Juiz de Fora, que estimula ecossistemas de inovação focados em empresas sustentáveis e tecnologias emergentes, e o Plano Bienal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Campinas, que busca fortalecer o ecossistema de inovação com foco em sustentabilidade.
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